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Regimento Interno 

Departamento de Primeiro Ciclo 

 (Revisto e aprovado em Reunião de Departamento de 14 de Setembro de 2015) 

 

Art.º 1 

Definição do Órgão 

O Departamento de Primeiro Ciclo é uma estrutura de orientação educativa  

que colabora com o Conselho Pedagógico e com a Diretora no sentido de 

assegurar: 

    a) a articulação e a gestão curricular na aplicação do currículo   nacional e 

dos programas e orientações curriculares e programáticas definidos a 

nível nacional;  

    b) A articulação e o desenvolvimento de componentes curriculares e 

extracurriculares por iniciativa do Agrupamento de Escolas de 

Alcochete; 

    c) O enquadramento da atividade docente no seio da comunidade escolar.  

 

Art.º 2 

Composição 

O Departamento de Primeiro Ciclo é constituído por todos os docentes do 

primeiro ciclo (grupo 110) que desempenham as suas funções no 

Agrupamento de Escolas de Alcochete. 

       

Art.º 3 

Competências do Departamento de Primeiro Ciclo 

Compete ao Departamento de Primeiro Ciclo:  

a) Definir os critérios de avaliação das disciplinas de  acordo com os critérios 

gerais de AEA;  

b) Assegurar a coordenação/articulação de procedimentos e formas de 

atuação nos domínios da aplicação de estratégias de diferenciação 

pedagógica e da avaliação das aprendizagens;  
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c) Estabelecer critérios de seleção de manuais e outros materiais didáticos;  

d) Colaborar com outras estruturas de organização pedagógica e serviços do 

AEA na adoção e aplicação de metodologias destinadas ao 

desenvolvimento quer dos planos de estudo, quer das eventuais 

componentes de âmbito local do currículo;  

e) Refletir sobre questões pedagógicas, métodos de ensino e avaliação, 

materiais didáticos, organização curricular, processos e critérios de 

avaliação de docentes e discentes, visando a melhoria da qualidade das 

práticas educativas. 

Art.º 4  

 Coordenador 

 

      O Coordenador de Departamento é eleito pelos professores que compõem 

o respetivo departamento, de entre uma lista de três docentes, propostos pela 

Diretora para o exercício do cargo. 

 

Art.º5 

Competências do Coordenador 

 

São competências do Coordenador de Departamento:  

a) Coordenar a prática científico-pedagógica dos docentes das disciplinas e   

áreas disciplinares;  

b) Promover a troca de experiências e a cooperação entre todos os docentes 

que integram o Departamento Curricular;  

c) Assegurar a coordenação das orientações curriculares e dos programas de 

estudo, promovendo a adequação dos seus objetivos e conteúdos à 

situação concreta do AEA;  

d) Promover a articulação com outras estruturas ou serviços do AEA com 

vista ao desenvolvimento dos planos de estudo e das eventuais 

componentes de âmbito local do currículo;  

e) Promover a realização de atividades de investigação, reflexão e de estudo, 

visando a melhoria da qualidade das práticas educativas;  
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f) Representar o departamento no Conselho Pedagógico, apresentando as 

propostas, sugestões, deliberações e/ou projetos do seu departamento; 

 

g) Facultar as informações de âmbito geral do Conselho Pedagógico aos 

restantes elementos do departamento. 

 

h) Garantir o funcionamento do Departamento Curricular para que as suas   

competências sejam cumpridas. 

 

Art.º 6 

Mandato 

 

    O mandato do(a) Coordenador(a) tem a duração de quatro anos. 

 

Art.º 7 

Funcionamento 

 

 a) Este departamento reúne ordinariamente uma vez por mês, por conselho 

de ano de escolaridade, e extraordinariamente sempre que necessário;  

 b) Este departamento reúne extraordinariamente em plenário com todos  os 

docentes do 1º ciclo do AEA, sempre que for convocado por iniciativa do 

coordenador ou a pedido de pelo menos dois terços dos professores do 

departamento.  

   c) O Coordenador reúne, mensalmente, com os coordenadores dos conselhos 

de ano do respetivo departamento e com os coordenadores de 

estabelecimento sem turma atribuída (coordenadoras da EB da 

Restauração, da EB de São Francisco, da EB do Samouco e da E B Nº2 de 

Alcochete). 

 d) As reuniões do Coordenador de Departamento com os Coordenadores de 

Ano e de Estabelecimento serão realizadas à segunda terça-feira de cada 

mês, na semana seguinte ao Conselho Pedagógico, pelas 16 horas, sendo as 

convocatórias, com a respetiva ordem de trabalhos, enviadas por e-mail. 

e)  Para cada reunião, a Coordenadora do Departamento elabora uma síntese 

dos assuntos a tratar, onde constam as informações relativas ao 1º Ciclo 

tratadas no Conselho Pedagógico anterior. 
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e) As reuniões extraordinárias devem ser convocadas com antecedência 

mínima de 48 horas, sendo apresentada a ordem de trabalhos na sua 

convocatória. 

 f) As decisões do Departamento Curricular de Primeiro Ciclo são tomadas 

por maioria.  

 g) Destas reuniões são lavradas atas, assinadas pela Coordenadora, pelo(a)    

Secretário/a e pela Diretora do Agrupamento de Escolas de Alcochete. 

 h) No caso de existirem propostas, por parte dos docentes que constituem o 

Departamento Curricular de Primeiro Ciclo ou dos Conselhos de Ano, para 

a ordem de trabalhos de uma dada reunião, estas deverão ser entregues, 

atempadamente, ao Coordenador(a), por escrito ou através de contacto 

telefónico em situações pontuais e urgentes. 

  i) Os documentos elaborados pelo Departamento Curricular de Primeiro 

Ciclo encontram-se arquivados no dossiê respeitante a este departamento 

e dele constam:  

 Regimento Interno;  

 Listagem das docentes que constituem o Departamento; 

  Convocatórias das reuniões; 

 Folhas de presença das reuniões;  

 Sínteses das reuniões; 

 Atas; 

 Critérios de Avaliação; 

 Outros documentos. 

 

Art.º 8 

Atas 

   a) As atas são documentos de registo que sintetizam o que acontece nas 

reuniões: os assuntos tratados, as deliberações tomadas e o resultado das 

votações.  

    b) São elaboradas por um(a) docente, seguindo a ordem dos nomes dos 

docentes que constam na folha de presenças e que constituem este 

Departamento e registadas em suporte informático de acordo com o 

modelo adotado para o efeito.  

    c) A secretária da reunião deverá enviar a ata à coordenadora 5 dias úteis  

antes da reunião seguinte. 
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    d) São lidas e aprovadas na reunião seguinte e ficam registadas em suporte 

de papel e digital. 

    e) São assinadas por quem as secretariar, pelo Coordenador(a) de     

Departamento e pela Diretora do Agrupamento de Escolas de Alcochete. 

 

 

Art.º 9 

Responsável pelo Órgão 

 

a) No período de 2013/2014 a 2016/2017, a responsável pela coordenação 

do Departamento Curricular de Primeiro Ciclo é a docente Gertrudes 

Maria Verga Valentim Pina, da Escola Básica  da Restauração. 

    b) No caso de impossibilidade da responsável pelo órgão estar presente na             

reunião, esta será adiada para data a acordar.  

 

Art.º 10 

Entrada em vigor e alterações 

a) O presente Regimento entra em vigor logo após aprovação em reunião       

de Departamento. 

     b) Este Regimento será alterado sempre que se justifique. 


